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TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE o 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, 
POR ,MEIO DA EMPRESA AMBIENTAL 
HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS 
ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME, TENDO POR 
OBJETO PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 
LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR PARA 3 
TURNOS EM DIVERS~S UNIDADES 

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", inscrito no 
CNPJ nO 62.823.257/0001-09, com sede a Rua dos Andradas, n° 140, Santa Ifigênia - São 
Paulo/SP, por intermédio , do(a) Diretora Superintendente, doravante designado(a) 
"CONTRATANTE", neste ato representada(o) pelo Senhora Laura M. J. Laganá, RG n° 
7.715.675-4 e CPF nO 005:923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei 
Estadual nO 233, de 28 .de, abril de 1970, e a empresa AMBIENTAL HIGIENIZADORA 
SERVICOS GERAIS ADMlNISTRATIVOS LTDA. - ME , inscrita no CNPJ sob n° 
04.376.097/0001-92, com se'de Rua Padre Jose GarzoUi, N° 448 - Sala 02 - Cidade Dutra -
CEP: 04806-000 São Pauio/SP. Telefone: (11) 5662-5035, e-mail: 
ambiental,higienizadol'a@grr.ail,com, a seguir denominada "CONTRATADA", neste ato 
representada pelo Senhor MÀRIVALDO ALVES,DE ARAÚJO, portador do RG n° 18.436.697-
5 SSP/SP e CPF nO 076.344~ 978-43,em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às 
disposições previstas na Lei Federal nO 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e 
no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, do Decreto 
Estadual n° 47.297/2002, do 'regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que re.ciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ,- DO OBJETO 

I 

Constitui objeto do preserlte' instrumento a prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar. visando à obtenç~o de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
disponibilização d~ mãe, de obra, saneantes domissanitários materiais e 
equipamentos, conforme dE.!talhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, da proposta da ,CONTRATADA e demais' documentos constantes do processo 
administrativo em epí9rafe~: 
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PARÁGRAFO PRIMEIl~O " :, 
O objeto contratual exe~ufa'd/j deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas. .. 

,. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime de execução deste contrato é o de enlpreitada por preço unitário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regillo pela Lei Federal nO 10.520/2002 e pelas normas mencionadas 

no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 191 c/c o 

inciso 11 do artigo 193 da Lei Federal nO 14.133/2021. 

cLAUSULA SEGUNDA - DJ~S CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO pOS SERVICOS 

A execução dos serviços deverá ter inicio. mediante a expedição da autorização de 
início dos serviços, nós locais indicados no Te:-mo de Referência, correndo por conta da 
CONTRATADA todas : ~·s' .despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada 
execução, em especiG11 as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

"l ". 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA podef,áse opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
o faça mediante documento escrito, recepcionado -pelo CONTRATANTE em até 180 (cento e 
oitenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo 
de vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Eventuais prorrogações ser~p formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO QUARTO 
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADO dirE'ito a qualquer espécie de indenização. 

Página 2 de 63 
www.cps .sp.C)ov.br 

Rua dos Andradas, 140 • : ,anta Ifígênia • 01208-000 • São Pauln • SP • Tel.: (11) 3324.3300 C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



PARÁGRAFO QUINTO ;', 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Sécretllria dp. 
D~senyolvfmento EconômIco 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

Dentre outras eXlgencias, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato est;lrá sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 
para atender as respectiy,a~ despesas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:: 
Ocorrendo a resolução do cpntrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUART ;-\,. •• DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das 'obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui 
Anexo I do Edital indicado nu preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

I - zelar pela fiel execução'deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 

11 - designar o responsável p~lo acompanhamento da execução das atividades, em especial 
da regularidade técnica e disdplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 
com o CONTRATANTE; , 

111 - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados à atividnde, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRAT P-NTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços; 
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VII - responder por quaisquer danos, perdas ou preJulzos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiiros decorrentes da execução do. contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsa,bilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; 

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

IX - manter seus profi~,stóriai~; identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
;f.:::; 

X - reexecutar os servi'.;~s 'sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

I 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e ~íevidenciárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem Oll tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII- identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas 'e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à proteção de dados; pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 
das informações coletadas; custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, 
acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou 
avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

XV - guardar sigilo em relaçi~o às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utiiização; 

XVI- submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados', eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto Gont~atual; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA não poderei oferecer, dar cu se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se Mmprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
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por intermédio de outrem,: qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer e~pécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso p'ermitida a subcontratação. 

. l . ~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em atendimento à Lei Fedoral nO 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nO 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Ld; 
111 - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus rea'is interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitaçõ,es e contratos: 

a) frustrar ol/fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter compt~titivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbélr ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório púbHcb;/ 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem 01./ benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de , contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei; no ato convocatório da licitação ' pública ou nos respectivos 
instrumentos contraluais; ou 
g) manipular oLi fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em': sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instauração do processo administrativo de respoflsabilização de que tratam a 
Lei Federal nO 12.846/2013 e o Decreto Estadual nO eQ.106/2014. 
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CLÁUSULA QUINTA - nAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalizaç~o dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

11- fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
',, ' 

do contrato; 

111 - efetuar os pagamentos' d~vidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVICOS 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultante$ de utilização de pessoal inadequ3do ou sem a qualificação 
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipóh~;:;e, corre~.I)onsabilidade por parte do 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO 
A ausência de comunic~]çã,o, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital. 

' ;' 

CLÁUSULA SÉTIMA.- DOS PRECOS E DO REAJUSTE 

A CONTRATADA obri9a.se H executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal 
de R$ 12.399,37 (doZG' mil,' trezentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), 
perfazendo o total de R$ 185.990,55 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa reais 
e cinquenta e cinco centavos), mediante os seguintes valores unitários: 
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LOTE 03 
REGIÃO ADMINISTRATIVA BARRETOS 

DATA INIcIO DOS SERViÇOS: 12f06f2022 
108 - ETEC CEL RAPHAEL BRANDÃO 
Av. Trinta e Sete, 646 -- Barone CEP 14780-390 - BARRETOS/SP 
Te/. : (16) 3702-2854 

f I: r~ " VALOR , ' L ÁREA .;.,- UNITARIO 
DE~CRI ;ÃO (ma) 

MENSAL 
TR~S TURNOS De F!JNCION~MENTO CR$/m2

) 

. / ~~ (1) (2) 
Áreas Internas: Jalas dl:l aula 860,72 R$ 4,74 
Áreas Internas: sànitárrps e vestiários 97,30 R$ 4,74 
Áreas Internas: salas de atividades 
complementares (inforõ.lática, 

1.331 ,17 R$ 1,13 
laboratórios , oficinas, salas de vídeo, 
grêmIos) 
Áreas Internas: bibliotecas e salas de 68,,',0 R$ 1,13 
leitura 
Áreas Internas: áreas c;e circulação 
(corredores, escadas, rdmpas e 509,40 R~ 0.73 
elevadores) -
Á~eas Internas: pátios cobertos, quadra:; 

1.858,40 R$ 1,92 
cobertas e refeitórios 
Áreas Internas: administrativas (diretoria , 
vice-diretoria, secretaria, sala de 

193,29 R$ 2,41 coordenador e crientad;)res pedagógicos, 
sala dosprofessorest I 

Áreas Internas: alrn oxal'ifados, depósitos 
144,59 R$ 1,07 e arquivos , 

Áreas Externas: pátios descobertos, 
2.951,90 R$ 0,51 quadras, circulaç5es externas e calçadas 

Áreas Externas: coleta çle detritos em 
0,07 R$ 200,00 pátios e áreas verdes (em ha)* 

Vidros Externos - frequência mensal (face 
externa sem exposição a situação de 242,19 R$ 0,46 
risco) . 
Vidros Externos - frequência trimestral 
(face externa com exposição a situação 181,79 R$ 0,47 
de risco) 

TOTAL MENSAL{R$) 
p'~AZO CONTRATUAL (MESES) . ' "r,'" r '.' -., ,'o 

o' .. , 'Jt ' .... ~ ! _. [I ... ~; 'J~·t " VALOR TOTAL CR$) 't)."f -, 
, 

1.1 ~~ :.. :t,.r~~ It.-':'~ r.!4~~,~i:-;;,;;"t.,J VALOR 'MEN'SAL DO LOTE 
.,. ' 

VALOR TO'TAL DO LOTE í" f: ~ 
(*) Valores em R$/ha/mês (1'ha ;= 10.000 m2) 

\) WW. cps, :;p.gov. br 

I 

, 

TOTAL MENSAL 
POR ITEM (R$) 

(3) = (1) X (2) 

R$ 4.079,81 
R$ 461 ,20 

R$ 1.504,22 

R$ 77,29 

R$ 371,86 

R$ 3.568,13 

R$ 465,83 

R$ 154,71 

R$ 1.505,47 

R$ 14,00 

R$ 111,41 

R$ 85,44 

12.399,37 
15 meses 

185.990 55 
12.399137 

185.990,55 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO , 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Se<ratllrla de 
OeHn::5V1menIQ Ecarlbm\<'O 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

Nos preços acima estão lpduídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à'presfação dos s8rviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne~se impedida de beneficiar;se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nO 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-finance:ro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em considerat;ão as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica : 

R=P,,[U:~ -IJ] 
Onde: 
• R = parcela de reajuste; 
• Po = preço inicial do conil'ato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste; 
• IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Indice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, (lU o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO 
A periodicidade anual de que '(rata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de janeiro/2021, 
que será considerado como d' mês de referência dos preços. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário desta Autarqu~ai UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 1236310395292 
0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33903796. 
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PARAGRÁFO ÚNICO . 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretana d('! 
Oesenvohllmento EconOfJ1lco 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos propnos para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDiÇÕES DOS SERViÇOS CONTRATADOS 

Após o término de cada pel 'odo mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais mensais ~Ie cada um dos tipos de serviços etetivamente realizados. 

PARÁGRAFO PRIMEIR~ . , 
As medições, para efeito di3 pagaménto, serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
I. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entreçjará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 
li . Serão considerado,:; someilte os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspcndentes quantidades de serviços efetivamente realizados em 

cada um dos ambientes, aplicando-se eventual clf-i3Conto nas faturas mensais em função 

da pontuação final obtid:1 no Relatório de Avaliação de Quai idade dos Serviços. 

b) Os critérios, conceitos 'e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no 

Anexo VII do Edital que deu base ao ceítame licitatório. 
I. , ; 

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela 
,I 

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das 
: : ~ /1 

medições, os Forrnularics de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período 

para o gestor do contr~t(l. 

d) O gestor do co'!tratb; com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade 

dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho 

da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da 

fatura correspondente àquele mês! observando-se o disposto no item 7.3.1 do Anexo VII 

do Edital que deu base ao certame licitatório caso o objeto do contrato abranja mais de 

uma Unidade Escolar. 

e) À CONTRATADA seril encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade 

dos Serviços pelo gestor' do contrato. 
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Centro 
Paula Souza GOVERNO DO ESTADO 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de 

sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato. 

111. O CONTRATANTE soliCitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO ' 
Após a conferência dos:':quar.ltitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, no praz'a" (~e 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, 
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
nota fiscal/fatura, a ser apresientada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores 
aprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetu,ados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da 
nota fiscal/fatura ao protoco'o do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona 
deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos serão realiz~ldos mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nO 4328. Agência nO 257370, de acordo com 
as seguintes condições: ; , 
I - em 30 (trinta) dias"coutados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula. 
11 - A discriminação dos válores dos serviços ueverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de Pflgamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, bem l:Omo juros moratórios, a razão de O/i% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 
cada pagamento. O cumprirnento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual 
nO 12.799/2008. 

, . 
Página 10 de 63 

www.qJS.sp.gov.br 
Rua dos Andradas, 140 ~ Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo. SP • Te\. : (11) 3324.3300 

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



PARAGRAFO QUARTO 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

A CONTRATANTE poperá, por ocaslao do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda' qU,e não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 
que se refira a retenções nãq' realizadas em meses anteriores. 

PARAGRAFO QUINTO 
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito 
em consonância com o artigo 3° e demais disposições da Lei Complementar Federal nO 
116/2003, e respeitando a~ ;seguintes determinações: 
1- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos 
serviços; 
11 - Caso se mostre exigfvel. a luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, ria qualidade d\" responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valer da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresen~ada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legi~)lação municipal. 
b) Para tanto, a · CONTRATADA Jeverá destacar o valor da retenção, a título de 
"RETENÇÃO PA\",A O ISS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivaiénte.· Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, s(;m 'nerlhuma dedução. 

í 

111 - Caso, por outro lado, nao)haja previsão de retenção do ISSQI'J pelo tomador dos serviços: 
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-lil1)ite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado 
e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de 
cobrança equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente;. h~ío haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das gIJins rle recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior; devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento d\) prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento resp'3ctivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARAGRAFO SEXTO 
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento 
de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos termos da legislação vigente. 
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Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

SecretarJ.á de 
DesenvolvImento Econllmll:"O 

: Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 
período de execução € tomador de serviço. 

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, dú recibo ou do documento de 
cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá 
ser apresentada cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento do pmzo legal para recolhimento. 

111 - A não apresentação q~ssas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARAGRAFO SÉTIMO , 

Nos termos do artigo 31 da L~i Federal nO 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB nO 
971, de 13 de novembro de 2p09, a CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11 % (onze 
por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 
obrigando-se a recolhera importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) 
do mês subsequente ao' da;emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver 
expediente bancário naquele .dia, até o dia útil imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL", sendo que: 

a) poderão ser deduzidoh da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de 
fornecimento incorrido~ pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, 
nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento 
de cobrança. 
b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a 
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 
CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do 
documento de cobrança, cu, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA. 

II - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar 
I 

e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, 
identificando o número · :do contrato, a Unidade que () administra, relacionando 
respectivamente todos os segurados colocados à ri!sposição ciasta e informando: 

• nome dos segurados~ 
• cargo ou função; 
• remuneração discrimir,lando separadamente as parcela~: sujeitas ou não à incidência 
das contribuições previdenciárias; 
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I , 

• descontos legais; 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 
~~-rj.de 

Ocs.t!J1voNtmento EconômiC'o 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

• quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 
• totalização por rubricr. e geral; 
• resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

b) demonstrativo mensal assinado por seu ~epresentante legal, individualizado por 
CONTRATANTE, com às 5eguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 
• data de emissão do. documento de cobrança; 
• número do documentá de cobrança; 
• valor bruto, retm,ç~oe valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 
• totalização dos vaiarei> e sua consolidação. 

c) os documentos solic.itados nas alineas anteriores deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DI~EITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poden' subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA ~iEGI INDA - DA ALTERAÇÃO DA qUANTIDADE DO OBJETO 
CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

. , 
i 

PARÁGRAFO ÚNICO . '. ' ;i 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nO 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescin\ 'ido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88; da Lei Federal nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA reconhece .desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nO 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA ficará impe:dida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo de i::lté 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Le) Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema 
Eletrônico de Aplicação e R~gistro de Sanções Administrativas ~ e-Sanções", no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br. e também no "Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas ~ CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As sanções são autônoIT:lasJ~ a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO ';~ 
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso,efetu2rá a cobrança judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO ' 
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nadonal ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos t.ermos da Lei Federal nO 12.846/ 2013 
e do Decreto Estadual nO 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nO 8.666/1993, e no artigo 7° da Lei Federal nO 
10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A Contratada recolheu a.gar~ntia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre 
o valor da contrataçãO ' GOrr~spondente a 12 (doze) meses do valor da contratação, a 
CONTRATADA no valor de, R$ 7.439,62 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
sessenta e dois centavos),sDb a modalidade de seguro - garantia, em conformidade com o 
disposto no art. 56 da Lei federal nO 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

Página 14 de 63 
VvWW.Cps.sp. gov .br 

Rua dos Andradas, 140 • 5anta Ifigênla • 01208-000 • São Paulo. SP • Te!.: (11) 3324.3300 

,.1 

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



.. -
t •• 

.1 . 

Centro 
Paula Souza 

.t8 
GOVERNO DO ESTADO 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da 
contratada durante a execução do objeto do contrato; 

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não serão aceitas garanÚ~s que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes: i· 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Descumprimento das obriuações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 
exclusivamente à Unidade Compradora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO '. 
Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A 
garantia deve assegurar a Cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 
ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora íjpÓS expirada a vigência do 
contrato ou a validade da ga antia; 

Readequação. No caso. de alteração do valor do contrato ou' prorrogação dos prazos de 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia 
for utilizado total ou parcial~,ente para o pagamento de qualquer obrigação. a contratada 
deverá efetuar a resper;tiva mposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada peta Unidade Compradora para fazê-to. 
Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 
integral de todas as obrigaçóes contratuais, esta será considerada extinta com a devolução 
da apótice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para 
que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSICOES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes inte0rantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos; 
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b. a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

11. Aplicam-se às omissões (j)este contrato as disposições da Lei Federal nO 10.520/2002 e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 

nO 8.666/1993, da Lei Federal nO 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios 

gerais dos contratos. 

,~ :. 

/lI. Para dirimir quaisquér.quéstões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma que, !ido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza tod()s os efeitos de Direito, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas. 

~ão Paulo, __ de ____ _ 

LAURA M. J. LAGANÁ 
Diretora Superinten!jenle 

TESTEMUNHAS: 

(nome, RG e CPF) 

, www.cps.sp .gov.br 

(nome, RG e CPF) 
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Frequências Etapas e atividades 

Mensal 

.. Remover manchas do piso; 

* Plssar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 

limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou 
" ' 

outras sujidades; e 

* E;(ecutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

.. Li:llpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; 

.. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro; 

Trimestral 

.. 'Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

"neut ro para limpeza de persianas, exceto quando estas forem confeccio nadas em 

'- tecido, Nesses casos, adotar procedimentos específicos conforme orientações do 

fa9ricante; e 

.. Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza; em Ambiente Escolar - VaI. 15. 

2.1.2. Orientações Gerais 

• Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

Evitar uso de; necessário de aditivos e detergentE:!'> para a limpeza dos móveis, 
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do imobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de lirnpeza com face áspera Ou palha de aço; e 

• Para limpe::a e eli,ininação de manchas, utilizar técnicas e produtos aprovados para 
cada tipo de matErial. 

2.1.3. Inspeções a Serem R~al~zadas 

• Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrados ou trincados; 

- Lâmpadas queimadas; e 

Fechaduras danificadas. 

• Verificar, separar E.! informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas 
no mobiliário: 

Falta de p~nd~iras ou sapatas em mesas e cadeiras; 

- Bordas e, r~ve,~timentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados; 

- Tampos~ ~s~~ntos ou encostos soltos; e 

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 
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2.2. Áreas Internas: Salas de Atividades Complementares (Informática, Laboratórios, 
Oficinas, Salas de Vídeo e Grêmios) 

Ambientes destinados ao ',desenvolvimento de atividades complementares, dotados de 
mobiliário e equipamentos e!ipecíficos em função da proposta pedagógica adotada por cada 
escola. 

2.2.1. Etapas e Frequências df~ Limpeza 

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas - salas de 
atividades complementares 

...-; 

Frequências Etapas e atividades 

• R.emover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

ni?utro, eliminando papéis, migalhas e outros: 

- Nas superfícies das mesas; 

Diária ; 
- Nos assentos e encostos das cadeiras (exceto em c<ideiras estofadas); 

A limpeza diária será c Nas su perfícies e prateleiras de armários, estantes e racks; 

realizada em horário que - , Nos peitoris e caixilhos; e 

precede o início de cada - Em lousas e quadros brancos. 

período de aulas e outras • Varrer o piso do ambiente; 
vezes, se necessário. · P;jssar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira; 

· rv.anter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado 

pelo Contratante; e 

"' E~ecutar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

· E iminar marcas de lápis P. caneta, adesivos, gomas de mascar e outros: 

- Das superfícies das mesas; 

- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas); 

- Das superfícies e prateleiras .çle armários, estantes e racks; 

De peitoris e caixilhos; 
~ De portas, batentes e visares; 

- Das lousas e quadros brancos; e 

- Dos murais. 
Semanal 

Remover o mobiliário para limpeza do piso; ~ 

· Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas, passar 

pano úmido; 

• Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou 

vinílicos, exceto em pisos cerâmicos; 
.. Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante; 
.. Higienizar os cestos; e 

· E~ecutar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

Mensal . ' Remover manchas do piso; 
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Frequências Etapas e atividades 

• Pilssar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 

lir~peza de paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou 

ol.Jtras sujidades; 

• Limpar os equipamel õtos eletroeletrônicos, como microcomputadores, 

impressoras, TVs, DVDs etc. com produto específico; e 

• Executar demais serviços considerados neces~ ários à frequência mensal. 
----------------------~---------------

• Limpar as luminárias e eliminai::; pó das lâmi'adas; 

• Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro; 

Trimestral 

• Remover o pó e passar pano úm ido embebido em água e sabão ou em detergente 

"neut ro para limpeza de persianas, exceto qu~ndo essas forem co nfeccionadas em 

t~cido. Nesses casos, adotar procedimentos específicos conforme orientações do 

fabricante; e 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza: em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

2.2.2. Orientações Gera i 9:i;.i: ,~:'. ;(,· 
· h~. ~; ::.:. ... ;; 

• Sempre qUi:) p~s~ível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis, 
além de eiiminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de limp~za com face áspera ou palha de aço; e 

• Para limpeza e elilninação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para 
cada tipo de rnat~rial. 

I 

2.2.3. Inspeções a Serem Realizadas 
" I 

• Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebi'~ldos ou trincados; 
I 

Lâmpadàc; qu'eimadas; e 

Fechaduras danificadas. 

• Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas 
no mobiliário: 

Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras; 
q ; 

Bordas e reve'stimentos de mesas e cadeiras soltos .e lascados; 

www.cps.sp.gov.br 
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Tampos, assentos ou encostos soltos; e 

Partes metálicas pontiagudas ou cortãntes. 

2.3. Áreas Internas: Sanitári~s e Vestiários (Administrativos, de Alunos e de Funcionários) 

Ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários, constituídos de pisos 
impermeáveis e dotados q~, a'parelhos sanitários . 

. :. 
)' 

. . ti 

2.3.1. Etapas e Frequênda? (d~ Limpeza 

As rotinas e os procedimentps para execução dos serviços de limpeza e sua frequêncía são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

! 

Quadro: Atividades, rotina$ :e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
sanitários e vestiários 

Frequências Etapas e atividades 

Diária 

Semanal 

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 

domissanitário desinfetante, realizando a r,:moção de sujidades e outros 

c\-ntaminantes, mclntendo-os em adequadas condições de higienização durante 

todo o horário previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas; 

lÍ ' búar 'pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante domissanitário 

dEsinfetante, mantendo-os em adequadas condições .Ji:: higienização durante 

to'do o horário previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas; 

;. ~ M;mter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

• Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los em 

,local indicado pelo Contratante; 

" Pr )Ceder a higienização do recipiente de lixo; 
,. I 

• R~por os sacos de lixo; 

• Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel-toalha e papel higiênico), a 

serem fornecidos pelo Contratante; e 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

• Lir,npar os azulejos dos sanitários com saneal")tes domissanitários desinfetantes, 

mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

• Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fe(haduras etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de 

baixa toxidade ou atóxicos; 

• Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução detergente e 

enxaguá-los; 

8 Ex.?cutar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes e divisórias, 

portas e visores, maçanetas, interruptores e outras superficies; e 

• Ex~cutar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

Fonte: Prestação de Serviços d,! Limpeza em Ambiente Escolar - Vai. 15, 
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2.3.2. Orientações Gerais ' 

a) Sequência das atividades 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Secret-llna df! 
()eseovolvlm€mto Ecón6mlco 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

• Realizar a limpeza do ~anheiro observando a seguinte sequência: 

- 1° teto (início); 

- 2° paredes; 

- 3° espelhos; 

- 4° pias; 

- 5° torneiras; 

- 6° boxes; 

- 7° vasos sanitários e mictórios; e 

- 8° piso (término). 

• Esvaziar o conteúdo dos baldes no !ocal indicado pelo Contratante, procedendo à 
higienização deles. 

2.3.3. Inspeções a Serem Real izadas 

• Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrados ou trincados; 

- Lâmpad,;s qüeimadas; e 

- Portas e ferragens danificadas. 

• Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau 
funcionamento de válvulas, torneiras e registros. 

2.4. Áreas Internas: Sanitári<ls de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação 

Atividades de limpeza e higienização de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias 
de uso público ou coleti~o de grande circulação em locais de âmbito interno. 

2.4.1 . Etapas e Frequências dê Limpeza 

As rot inas e os procediment os para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentaqo a seguir: 

Página 23 de 63 
www. cps.sp.gov.br 

Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia • 01 208-000 • São Paulo. SP • Te!.: (11) 3324.3300 

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretarla di! 
Ol;:i.envolvlmento EconOmlro 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
sanitários: de uso público OIJ coletivo de grande circulação 

Frequêncías ". Etapas e atividades 

Diária 

• Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário 

desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, 

mantendo- os em adequadas condições de higienização durante todo o horário 

previsto de uso, em especial após os intervaks das aulas; 

• Lavar pisos, bacias, assentos, :nictórios e :iias com saneante domissanitário 

dl~sinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante 

t~do o horário previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas; 

,, ';'Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

• Rr~colher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los em 

'I local indicado pelo Contratante; 

• Proceder à higienização do recipiente de lixo; 

• Rl;pOt' os sacos de lixo; 

• Rr.!por os produtos de higiene pessoal (sabão, papel-toalha e papel higiênico), a 

~~'rem fornecidos pelo Ccntratante; e 

" . becutar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
t------------~ 

'~ : , L.i"npar os azulejos do~' sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, 

Semanal 

I 

iri'antendo-os em adequadél~ condições de hi;Jienização; 

• Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fechaduras etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de 

b'lixa toxidade ou atóxicos; 

• Proceder à limpeza de portas, visares e fe ,"agens com solução detergente e 
e Ixaguá-Ios; 

• Executar a limpeza de lajes ou forros, lumináriils, janelas, paredes e divisórias, 

portas e visares, maçanetas, interruptores e llutras superfícies; e 

• E>,;ecutar demais :;erviços considerados necessários à frf!quência semanal. 

Fonte: Prestação de Serviços de Liínpeza; em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

2.4.2. Orientações Gerais 

a) Sequência das atividades 

• Realizar a limpe4a do banheiro observando a seguinte sequência: 

10 teto (inf~iÓ); 
2° paredes; 

30 espelhos; 

- 40 pias; 

50 torneiras; 

60 boxes; 

www.cps.sp.gov.br 
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~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

5ecretarla de 
IIlK'ln'/aNlN\,mlO C<onIImlC'O 

Administração Central 
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- 7° vasos sanitários e mictórios; e 

- 8° piso (término). 

• Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à 
higienização deles. 

2.4.3. Inspeções a Serem Realizadas 

, 
~ Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

ç 

- Vidros qu.el;l.r.~dos ou trincados; 
íI 

Lâmpadas q~leimadas; e 

Portas e ferragens danificadas. 

• Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau 
funcionamento de válvulas, torneiras e registros. 

2.5. Áreas Internas - Bibliot.ecas e Salas de Leitura 

Ambiente destinado ao atendimento de atividades curriculares como consulta e empréstimo 
de livros, leitura, pesquisa e tr"abalhos em grupo, dot.::do de estantes para a guarda do acervo 
de livros, revistas, jornais e ou~ros meios de informação e comunicação, tais como jogos, mapas 
etc. 

2.5.1. Etapas e Frequências de Limpeza 

As rotinas e os procedimentbs para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro éloresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
bibliotecas e salas de leitura 

Frequências . , . Etapas e atividades 

Diária 

Semanal 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 
neutro, eliminando papéis, migalhas e outros: 
- Nas superfícies das mesas; e 
- Em lousas e quadros brancos 

• Varrer o piso do ambiente; 
• Pa~sar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira; 

• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo 
Contratante; e 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

• Elit;'linar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e outros: 
- . Das superfícies das mesas; 

\ 

- : Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas); 
- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks; 
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Frequências E~apas e atividades 

Mensal 

- De peitoris e caixilhos; 
- ' De portas, batentes e visares; 

- Das lousas e quadros brancos; e 

- ' Dos murais. 
• Re~over o mobiliário para limpeza do piso; 
" Rer10ver o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas, passar 

par.o úmido; 

• .. ,Aplicar produto para ::onservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou 
;1' viníl icos, exceto em pisos cerâmicos; 

" Re!?osicionar o mobiliário na posição original; 

" Higienizar os cestos; e 
" Exe'cutar demais serviços considerados necessários à frequéncia semanal. 

• ReMover manchas do piso; 
• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 

limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou 
outras sujidades; 

• Li mpar os equipamentos e letroeletrônicos, como microcomputadores, 
.' I ~p'ressoras. TVs, DVDs etc. com produto espedfico; e 

- --- ---- --- f-" Exe.cuta r demais serviços considerados necessários à frequ êncía mensal. 

• Retirar os livros ordenadamente; 

Trimestral 

~ Rer.lover o pó dos livros; 

• Rerilover o pó e passar pano úmido (bem torcido) embebido em água e sabão ou 
, em ',detergente r1C'utro para limpeza das estantes. Em seguida, passar pano seco; 

• Deslocar as estantes para limpeza do piso; 
N Recolocar as estantes e os livros nas posições :xigina is; 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; 

'''. Eliminar objetos aderidos à laje ou forro; 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 
neútro para limpeza de persianas, exceto quando essas forem confeccionadas em 
teCi do. Nesses casos, adotar procedimentos específicos conforme orientações do 
fab rica nte; e 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequê ncia trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - VaI. 15. 

2.5.2. Orientações Gerais 

• Sempre que possíyel, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

Evitar o 'uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis,~lérn! ;,de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a 'limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com 
produtos póténcialmente alergênicos. 

• Para limpeza do >mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e 
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• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para 
cada tipo de .rrüiteriaI 1

. 
'\ : 

2.5.3. Inspeções a Serem Real'izadas 

• Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrados ou trincados; 

- Lâmpadas queimadas; e 

- Fechaduras danificadas. 

• Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrêl')cia dos seguintes problemas 
no mobiliário: 

Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras; 

Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras; 
I' 

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 
. , . ,~ 

- Tampos, aSs'entos ou encostos soltos; e 

- Partes metá.licas pontiagudas ou cortantes. 

2.6. Áreas Internas: Áreas d~ Circulação (Corredores, Escadas, Rampas e Elevadores) 

São consideradas como áreé'ls internas de circulação todos os e:;paços livres, saguões, halls, 
corredores, rampas, escadas, elevadores etc. que sirvam como elemento de acesso ou 
interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar. 

" 
2.6.1. Etapas e Frequências de Limpeza 

As rotinas e os procediment~~s para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro ap re~ehtado a seguir: 

\ 
I 

Quadro: Atividades, rotinas e 'pr~)cedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas - áreas de 
circulação 

Frequências • I. ~ Etapas e atividades 

Diária 

~ Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

neutro, eliminando resíduos tais como papéis, sacos plásticos, migalhas etc.: 

- Nos peitoris e caixilhos; 

- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente); 

- Nos telefones; e 

- Nos extintores de incêndio. 

• Varrer o piso do ambiente; 

1 Site de referência sobre limpeza em' bibliotecas: http://www.arr.wivoestado.sp.gov.brlsite. 

Página 27 de 63 
www.cps.sp.gov.br 

Rua dos Andradas, j;'fO • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo. SP • Te!.: (11) 3324.3300 C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



• ,I 
,f ' .1 
, ". f ~."\ I 
~ .' I"' 

~ 

Centro 
Paula Souza 
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GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria de: 
DesenYOl"i~to Econtunlt:Q 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

Frequências Etapas e atividades 

• Passar pano úmido no pi~o, exceto no caso de pisos de madeira; 

· Remover o pó de capachos e tapetes; 

• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado 

pejo Contratante; 

· Remover os resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo Contratante; 

· Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; e 

· Pa 'é! elevadores, iimpar com produto adequado, seguindo as instruções dos 

manuais dos fabricantes dos equieamentos. 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

ne'~tro, eli[T1inando manchas: 
I 

- .' Das paredes e pilares; 

- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores; 

:' ~ , De corrimãos e guarda~corpos; e 

Semanal 
- . Dos murais e quadros em geral. 

oi Re;11over o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso; 

• Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou 

vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos; 

• Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante; 

· Higienizar os cestos; e 

· Ex~cutar demais serviços considerados necessf: ;ios à frequência semanal. 

• RE, 110ver manchas do piso; 

• Pa~:sar pano úmido embebido em água e sab,~o ou em detergente neutro para 

Mensal limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e 

call<:~ta ou outras sujidades; e 

~ EXE'cutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; 

· ~Iirninar objetos aderidos à laje ou ao forro; 

· Rei110ver o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

Trimestral neutro para limpeza de persianas, exceto quando estas forem confeccionadas em 

tecido. Nesses casos, adotár procedimentos especificos conforme orientações do 

fabricante; e 

----
• Ex~:cutar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

_ L.., __ ~L-__ _ ___ _ . _ 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol 15. 

2.6.2. Orientações Gerais 

• Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis, 
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do ,:mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e 
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• Para limpeza e· eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para 
cada tipo de matf~rial. 

2.6.3. Inspeções a Serem Real'ízadas 

• Verificar, quantifi(;ar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrddos ou trincados; 

Lâmpada.?'qu,eimadas; 
, .' 

Fechaduras qanificadas; e 
. ~.t· 1 

Corrimãos e guarda-corpos danificados. 

• Verificar e relatar ao Contratante a existência de problemas nos elevadores, 
conforme orientações constantes no manual de uso e conservação de elevadores 
em escolas. 

I 

2.7. Áreas Internas - Pátios';Cobertos, Quauras Cobertas e Refeitório 

Ambientes destinados CIO: desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios físicos, 
festas, reuniões recreativas, el/entos comunitários, entre outros. 

2.7.1. Etapas e Frequê:lcias dé Limpeza 

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas - pátios 
cobertos, quadras cobertas e refeitório 

Frequências Etapas e atividades 

Diá ria 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em 

udergente neutro, eliminando resíduos tais como papéis, sacos plásticos e 

ITI ;gal has: 

- Nos peitoris e caixilhos (quando houver); 
-' ~ I Nos bancos (ou mobiliário, quando existente); 

- Nos telefones; e 

-. Nos extintores de incêndio. 

• V~rrer o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório), eliminando resfduos 

tais como papéis, sacos plásticos, migalhas etc.; 

'" Pa,ssar pano úmido nos pisos do refeitório e do pátio coberto; 

• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local indicado 

pelo Contratante; 

• , Layar e higienizar lavatórios e bebedouros; 
~--------------------~-
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Frequências • Etapas e atividades 

Semanal 

Mensal 

Trimestral 

• Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório após cada período de 

utilização; e 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

• L~var e remover manchas do piso do pátio coberto e do refeitório; 

• Kemover o mobiliário do refeitório para /imp,!za do piso; 

• Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite, vinílicos ou 

em madeira, com exceção de pisos cerâmicos; 

• Reposicionar o mobiliário do refeitório para ti posição original; 

• Higienizar os cestos; e 

• [ , :ecutar demais serviços considérados necessários à frequência semanal. 

• Pbssar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro, 

el'minando manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades: 

- De paredes e pilares; 

- . Das portas, batentes e visores (quando houver); e 

- Dos murais e quadros em geral. 

• . l;i l,npar e polir todos os metais, tais como torneiras, válvulas, registros, sifões, 

'I' :ie~haduras etc. de bebedouros, lavatórios e filtros; e 

• E> ecutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

• l:i l'npar as luminárias P. eliminar o pó das lâmpadas; 

. • El.minar objetos aderidos á laje ou ao forro; 

I
· L,!var e remover manchas do piso da quadra; e 

'--________ _ _ ..I._"_ Executar os dem'lis serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - VaI. 15. 

2.7.2. Orientações Gerais 

• Sempre que poss1vel, utilizar apenas pane úmido, com a finalidade de: 

Evitar o uso ' desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza dó:. mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e 

• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para 
cada tipo de material. 

2.7.3 . Inspeções a Serem Reàlizadas 

• Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrados ou trincados; 

Lâmpadas queimadas; e 

Fechaduras danificadas. 

wWw.cps.sp.gov.br 
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• Verificar, separar 2 informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas 
no mobiliário do refeitório: 

Falta de ponteiras ou sapatas nas meSéJS e cadeiras; 

Bordas e rev0stimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

- Tampos, ass~ntos ou encostos soltos; e 

Partes metálkas pontiagudas ou cortantes. 

2.8. Áreas Internas: Áreas '~dministrativas (Diretoria, Vice-diretoria, Secretaria, Sala de 
Coordenador e Orientadores Pedagógicos, e Sala dos Professores) 

Ambientes destinados ao ; desenv?lvimento de atividades administrativas da escola, 
envolvendo a guarda e G mamuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou 
aparelhos eletroeletrônicos. ; 

2.8.1. Etapas e Frequências de Limpeza 

As rotinas e os procedimentos para execução dos sf!P/iços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rotinas e ·procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas - áreas 
administrativas 

Frequências ' .1 _ Etapas e atividades 

Diária 

Semana' 

• Rclmover o pó: 
. ~ il Das superfíCies das mesas; 

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas; 

,. ' , - Das superfícies e prateleiras de armários, estantes, arquivos e racks; 

Dos telefones; e 

Dos aparelhos eletroeletrônicos. 

• Vélrrer o piso do ambiente; 

• Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira; 

• Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; 

• Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo no local 

indicado pelo Contratante; e 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

~ Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de acabamento: 

- Das paredes e divisórias; 

- : De peitoris e caixilhos; 

, - De portas, batentes e visores; e 

't;':l Dos murais e quadros em geral. 
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Frequências Etapas e atividades 

Mensal 

• Ap licar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação do 

rr"oObiliário; 

• Limpar os telefones com produto adequado; 

., R~mover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das estruturas, passar 

pimo úmido; 

• RI~mover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos etc.) para limpeza do 

piSO; 

',I A:Jlicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou 

vipílicos, com exceção dos pisos cerâmicos; 
\ " .... 
,; R~colocar o mobiliário nas posições originais; , .. 
• H}9lemZar os cestos; e 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

• Remover manchas dos pisos; 

• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 

lil npeza de paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades; 

• , Li mpar os equipamentos eletroeletrôn icos, como microcomputadores, 

<J~lpressoras, TVs, DVDs etc. com produto específico; e 

• E~:ecutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 
r-------------------

• Li l1par as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; 

Trimestral 

IÍ Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro; 

.. R!!mover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

n'i;utro para limpeza de persianas, exceto quando essas forem confeccionadas em 

tecido. Nesses casos, adotar procedimentos específicos conforme orientações do 

fabricante. 

E>:ecutar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Linlpez~" em Ambiente Escolar - VaI. 15. 

2.8.2. Orientações Gerais 

• Sempre que possível, utilizar apenas pane úmido, com a finalidade de: 

Evitar o uso, desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis, além ,de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

! < 'i, 
• Para limpezá do. mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 

esponjas de limpéza com facA áspera ou palha de aço; e 

• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para 
cada tipo de mat~rial. 

2.8.3. Inspeções a Serem Realhadas 
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. 
• Verificar, quantifiC;ar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebrados ou trincados; 

Lâmpadas qUeimadas; e 

Fechaduras danificadas. 

• Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas 
no mobiliário: 

Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras; 

Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e 

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

2.9. Áreas Internas - Almoxarifados, Depósitos e Arquivos 

Ambientes destinado!> à guarda e estocagem de materiais diversos. 

2.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza 

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir:Quadro: Atividades, rotin:.s e procedimentos de limpeza, 
por frequência, para áreas internas - almoxarifados, depósitos e arquivos 

~ . 
Frequências ' Etapas e atividades . 

Diária 

Semanal 

• Re.mover o pó das superfícies das mesas; 

• Varrer o piso do ambiente; 

• Pa~sar pano úmido no piso, exceto em casos de pisos de madeira; 

• Lirnpar e remover o pó de capachos e tapetes; 

• Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo no local 

inclicado pelo Ccntratante; e 

• Ex(~cutar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

• Remover o pó de prateleiras, bancadas, armários, estantes e arquivos; 

• Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de acabamento: 

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas; 

Dos telefones; 

- Dos aparelhos eletroeietrônicos; 

- Das paredes e divisórias; 

- Dos peitoris e caixilhos; 

- Das portas, batentes e visar",,; e 

Dos quadros em geral. 
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Frequências Etapas e atividades 

Mensal 

Trimestral 

• Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação do 

mobiliário; 

• Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos etc.) para limpeza do 

pb o; 

• Ap'licar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite ou 

vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos; 

• Recolocar o mobil iário nas posições originais; 

, ~':" Ri!J ien izar os cestos; e 

YU Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

• Re'rover manchas do piso; 

• Pa~sa r pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 
I 

lirnpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades; 

• Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como microcomputadores, 

im~pressoras etc. com produto específico; e 

• Ex~cutar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; 

• [Iiminl!r objetos ader iLlu~ d Iélje ou ao forro; 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

r.l!utro para limpeza de persianas, exceto quando essas forem confeccionadas em 

tecido. Nesses casos, adotar procedimentos e5pecíficos conforme orientações do 

fa ,)ri ca nte; e 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza ';)m Ambiente Escolar - VaI. 15. 

2.9.2. Orientações Gerais, 

• Sempre que posslvel, utilizar apenas pano llmido, com a finalidade de: 
. \; 

Evitar o USO' i desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos 
móveis, além:'de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fazer a(limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, 
esponjas de limpf!za com face áspera ou palha de aço; e 

• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para 
cada tipo de material. 

1, 

2.9.3 . Inspeções a Serem Real,izadas , 

• Verificar, quàntificar e relatar ao Contratante a existência de: 

- Vidros quebr.ados ou trincados; 

Lâmpôdas 'queimadas; e '. 
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Fechaduras danificadas. 

• Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes 
problemas no mobiliário: 

Falta de. ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

Falta ou qúebra de rodízios nas cadeiras; 

Borda~; e rev('stimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

- Tampo~;' assentos ou encostos soltos; e 

Partes mé'táli , as pontiagudas ou cortantes. 

2.10. Áreas Externas - Pátios Descobertos, Quadras, Circulações Externas e Calçadas 

São consideradas áreas externas todas as áreas das Unidades Escolares situadas externamente 
às edificações, tais como:,' pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos 
pavimentados adjacentes ou contíguos às editicações, entre out'ras. 

2.10.1. Etapas e Frequêndascle Limpeza 

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rOlinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas - pátios 
descouertos, quadras, circulações externas e calçadas 

Frequências '\" I • - Etapas e atividades 
• I 

Diária 

(Duas vezes ao dia - antes 
do início do período diurno 

e do período noturno) 

Semanal 

• Varrer o piso das áreas externas; 

• Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 

colocando-os no local indicado pelo Contratante, observada a legislação 

ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente 

vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 

c:, : unscrita de propriedade da escola; 

• Remover o pó de capachos e tapetes; 

a Manter os cestos isentos de resíduos, acondi<.ionando o lixo no local indicado pelo 

C<.ntratante; e 

• Ex,~cutar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

• ,La'.Iar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas; 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente 

, . neutro, eliminélndo manchas: 

- Das paredes e pilares; 

- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), grades e portões; 

- De corrimãos e guarda-corpos; e 

: " De bancos e mesas fixos. 

• Higienizar os cestos; e L-__________________ -L __ _ 
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, 
Exécutar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. . 
Remover manchas do piso; 

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro para 

li~peza de paredes. pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e , 
Ca\leta ou outras sujidades; e 

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; e 

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 
-

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

2.10.2. Orientações Gerais 

• Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis, 
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e 

Evitar fa;zer a 'limpeza dê partes que possibilitem o contrito dos usuários com 
produtos pot,encialmente alergênicos. 

2.10.3. Inspeções a Ser,~m Re~ilizadas 

• Verificar, quantifi~ar e relatar ao Contratante a existência de: 

Lâmpadas queimadas; 

Fechaduras da.nificadas; e 

- Corrimãos e guarda-corpos danificados. 

2.11. Áreas Externas: Coleta' de Detritos em Pátios e Áreas Verdes , 

São consideradas áreas exter;nas aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, ajardinadas 
ou cobertas com pedregulh'o~;. 

2.11.1. Etapas e Frequências de Limpeza 
. ~ : . 

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresentado a seguir: 

Quadro: Atividades, rotinas e plpcedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas - coleta 
. de detritos em pátios e áreas verdes 

Frequências - Etapas e atividades 

Diária 

• Retirar os resíduos e detritos 2 (duas) vezes por dia, mantendo os cestos limpos; 

• Acondicionar e remover o lixo t"élra o local indicado pelo Contratante; e 

• Coletar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 

r(~movendo o lixo para o local indicado pelo Contratante, observada a legislação 
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nmbiental vigente e de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente 

vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 

Circunscrita de propriedade do Contratante. 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

2.12. Vidros externos 

Características: : : ' 

• Vidros externos s'ão atlueles localizados nas fachadas das edificações; 
', j . 

• Os vidros externos sãp compostos por face externa e face interna. Dessa maneira, na 
quantificação da área :dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma 
de suas faces; 

• A frequência de iimpeza deve ser definida de forma a atender as especificidades e 
necessidades características da Unidade Contratante; 

• Vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a 
execução dos serviços de limpeza, da utilização de balahcins manuais ou mecânicos, 
ou, ainda, de andaimes. 

2.12.1. Etapas e Frequências ele Limpeza 

As rotinas e os procediment;)s para execuçêío dos serviços de limpeza e sua frequência são 
definidos no quadro apresenl:ado a seguir: 

Quadro: Atividades, n~~inas, e procedimentos de limpeza, por frequência, para vidros externos 

Frequência ". Etapas e atividades 
• I 

Face externa sem exposição à situação de risco 
. ". { . ... .. .. . . .. . .. .. . 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeú em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá dispor mão de obra e fornecer produtos, materiais, utensílios e 
equipamentos em quantidad~s suficientes e necessárias para a perfeita execução dos serviços 
de limpeza das áreas envolvidas. Além disso, obriga-se a cumprir as determinações constantes 
na minuta do Termo de Contrato, bem como os seguintes deveres: 

.", ;1 

. Ft~;' <I" 
~ .. , 
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3.1. Mão de Obra Alocada Pai'a a Prestação de Serviços 

3.1.1 . Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, 
encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais 
registradas devidamer)te em suas carteiras de trabalho; 

3.1.2, Alocar os funcionários que desenvolverão os serviços contratados somente após efetivo 
treinamento quanto,3 limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo 
programático. Entre a:; orientações a serem dadas, destacam-se: o uso correto de EPls, 
o conhecimento ~hs princípio~ de limpeza, o comportamento e disciplina compatíveis 
com o estabelecimen~p de ensino, de modo que o funcionário não demonstre posturas 
incorretas e vícios que possam comprometer a 'educação dos alunos, seguindo as 
normas, os deveres, as rotinas de trabalho a serem executadas etc. 

3.1.3. Indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e 
garantir a execução dos serviços dentro das normas de boas práticas e qualidade 
requeridas, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso 
adequado de EPls e pi'Odutos saneantes; 

3.1.4. Nomear encarregado:. responsáveis pelos serviços com a missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações necessárias aos 
executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem, 
quando houver neces~iidade, ao gestor/fiscal do Contratante e tomar as providências 
pertinentes; 

3.1.5. Manter os profissionais uniformizados, identificando-os mediante crachás com 
fotografia recellte e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (E Pis); 

3.1.6. Fornecer os equiparrú~l1tos de higiene e segurança do trabalho necessários aos seus 
empregados no exercí,tio de suas funções; 

3.1.7. Realizar, por meio de, responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 
reciclagens periódiCas aos empregados que estejam executando a limpeza; 

3.1.8. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante; 

3.1.9. Manter a disciplina entre os seus funcionários e exercer o controle no que se refere à 
assiduidade e à pontualidade de seus empregados; 

3.1.10. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 
dependências da execução dos serJiços ou em quaisquer outras instalações do 
Co ntrata nte; 

3.1.11. Atender de imediato ; às solicitações do Contratante quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços; 

3.1.12. Manter o contmle de '/acinação dos funcionários diretamente envolvidos na execução 
dos serviços, nos termos da legislação vigente; 

3.1.13. Observar a legislaçãó trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional; 

3.1.14. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações 
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previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, 
atendendo ao disposto no artigo 16 da Lei Federal nO 13.874/2019; 

3.1.15. Assumir todas as responsabilidades e tornar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

3.1.16. Fornecer obrigator;iarnente cesta básica e vale-refeição que estejam previstos na 
convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação aplicável 
aos empregados envolvidos na prestação dos serviços; 

3.1.17. Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de f(JI 'necimento de benefícios e 
encargos; 

3.1.18. Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e 
representações de ql:,lalquer natureza referentes aos sE:rviços, responsabilizando-se 
expressamente pelos (mcargos trabalhistas e previdenciários. 

3.2. Execução dos serviços 

3.2.1 . Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção 
de limpeza das áreas 'requeridas; 

3.2.2. Prestar os servi/;os 'dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 
produtos, mate riais', lJlensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas à coa ' I 'execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para 
acondicionamento dei resíduos, em observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legi::;lação vigente; 

3.2.3. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade 
verificada na execuçã0 dos serviços; 

3.2.4. Prestar esclarecimentos que lhe forem soiicitados e atender prontamente às 
reclamações de seus serviços, resoh/endo-as no menor tempo possível; 

3.2.5. Executar os serviços respeitando os horários de aula, ' de recreio e de atividades 
extraclasse, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento dél :esola, conforme estipulado pelo Contratante; 

3.2.6. Responsabilizar-se pôr eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus 
empregados, sem 'repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja 
interrupção dos serviçós prestados; 

3.2.7. Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico, 
sabonetes e pape~-V)alha, de forma a garantir a ma nutenção de seu funcionamento; 

3.2.8. Permitir e colaborar com a fiscali zação dos servi ços por técnicos especia lmente 
designados do Contra ta nte que mensa lmente emitirão relató rio sobre a q ualidade dos 
serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados; 

3.2.9, A Contratada deverá realizar visitas periódicas de supervisão na(s) Unidade(s) 
Escolar(es) a fim de acompanhar a execução dos serviços de limpeza em ambiente 
escolar, mantendo a frequência mínima de 2 (duas) visitas mensais por Unidade Escolar, 
devidamente registradas por meio de relatórios, atestado~; pelo fiscal do contrato, em 
duas vias (Contratada ,9 fiscal) . 
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3.3.1. No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes 
domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na ex'ecução do serviço de lim peza 
no período, em quantidade e qualidade adequadas, para 'a aprovação pela fiscalização 
do contrato; 

3.3.2. Completar ou substitLir o material considerado inadequaJo pelo Contratante no prazo 
de 24 horas; 

3.3.3. Respeitar a legis,laçã :) vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos 
saneantes domisSanitfl rios e dos produtos químicos; 

3.3.4. Manter em seguranç1 e afastado do alcance (contato) dos alunos os produtos que 
oferecerem riscos ~ps mesmos, guardando-os em local disponibilizado pelo 
Contratante; 

3.3.5. Apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos, 
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com alunos, 
funcioná rios, dúcentes, empregados da Contratada, ou com tercei ros: 

3.3.6. Utilizar produtos somente depois da devida aprovação e autorização do gestor/fiscal 
do Contratante; 

3.3.7. Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à 
prestação dos serviços, objetivando a correta higienii . .3ção dos utensílios e das 
instalações objeto da prestação de serviços, tô1:;; como: 
.. Estabelecer quai .s produtos podem ser utilizados; 
• Adquirir somente produtos com notificação/registro deferido no Ministério da 

Saúde; 
• Realizar a dil~içã(J em local adequado e por pessoal tr~inado: 
• Observar as condições de armazenamento (local e embalagem); 
• Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos. 

3.4. Equipamentos e Utensílids Util izados 

3.4.1. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas 
e outros, de fcrma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
Contratante; 

3.4.2. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte 
e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, 
de modo a evitar danos na rede elétrica; 

3.4.3. Obse rvar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos 
disponibilizados para-a prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos 
utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços; 

3.5. Resíduos 
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3.5.1. Dar destinação corretl~ aos resíduos resultantes da limpeza dos ambientes, de acordo 
com os itens constantes destas especificações técnicas; 

3.5.2. Observar que resídu o~ líquidos com jJrodutos utilizados devem ser escoados junto à 
rede de esgoto; 

3.5.3. Os resíduos de óleo d~ cozinha devem ser lançados na caixa de gordura; 
3.5.4. Proceder à lavarJem e l:lesinfecção dos cont&ineres ou similares e da área reservada aos 

expurgos. 

3.6. Obrigações e Respo.nsabilidades Específicas - Boas Práticas Ambientais 
-.i:' 

. " I 

1. Elaborar e manter ~um programa interno de treinamento de seus empregados para 
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

2. Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos 
recursos que impactern o meio ambiente. 

3. Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para 
Manutenção por seu encarregado, disponível no Anexo VI1.1 deste Edital, que poderá 
ser fornecido pelo Cd~\tratante. 

4. Quando houver oCQ,.'rências, o encarregado deverá entregaI ao Contratante o 
Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado. 

5. Exemplos de ocorrêncías mais comuns e qüe devem ser apontadas: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Vazamentr: ls na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros; 
Saboneteiras e toalheiros quebrados; 
Lâmpadas ciuei~" ldas ou piscando; 
Tomadas e espe,l~os soltos; 
Fios desencapad.Js; 
Janelas, fechaduraS ou vidros quebrados; 
Carpete solto etc. 

3.6.1. Uso Racional da Água 

a) A Contratada deverá ·· capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa 
capacitação poderá ser feita por meio do material "O uso racional da água", oferecido 
pela SABESP em seu,'si "~ e na internet. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe 
por meio de multipli~~dores; 

b) A Contratada deverá ,adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 
conforme instituído nci Decreto E~tadual nO 48.138, de 07 de outubro de 2003; 

c) Colaborar com as . mi~didas de redução de consumo e uso racional da água. Os 
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 
empregados da Contratada. Como exemplo: sempre que possível, usar a vassoura, e 
não a mangueira, parà limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a 
técnica do pano umedecido; 
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d) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar equipamento de 
limpeza com jatos, d~vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de 
inovação tecnológ!c~ cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante 
quanto às vantélgens; e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre 
adotar as de presc;ã<? (~om vazão máxima de 360 litros/hora; 

e) Manter critérios especiais e privilegiados para a aquisiç50 e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água. 

3.6.2. Uso Racional de Energin Elétrica 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 
que apresentem eficiéncia energética e redução de consumo; 

b) Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que 
estiverem sendo ocupadas; 

c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 
danificados, como lârTlpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores 
de luminárias e ,mau f\Jncionamento de instalações energizadas; 

d) Sugerir ao Contratante ou diretamente à Comissão Interna de Racionalização do Uso 
de Energia (ClRE) iocais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo 
de energia, tais cór;lO desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 
interruptores, instcilaç~io de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

e) Ao remover o pó tle CC lt inas ou persíana:>, verificar se elas não se encontram impedindo 
a saída do ar-condicionado ou de aparelho equivalente; 

f) Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza e no 
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões 
elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras etc.; 

g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos 
elétricos, extensões! dltros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das 
enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

h) Repassar a seus empr'egados todas as orientações referentes à redução do consumo 
de energia fornecidas pelo Contratante. 

3.6.3. Redução de Prodl ição' de Resíduos Sólidos 

a) Separar e entreg~r aó Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em 
suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente, elas 
poderão ser entre'gu~s aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 
assistência técniê~: autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes 
ou importadores. Ass!m, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os 
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 
ambiental mente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio 
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à 
Resolução CONAMA n.o 401, de 05 de novembro de 2008. 

b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral; , 
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c) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 
aos fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que 
esses constituem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde 
pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n./) 416, de 30 de setembro de 
2009, bem como à Instrução Normativa do IBAMA n.O 01, de 18 de março de 2010; 

d) Quando implantado Jelo Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 
Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa 
interno de separa/;ã9 de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores 
internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante. No Programa de 
Coleta Seletiva de'· Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras: 
• MATERIAIS NÃ(Ú~ECICLÁVEIS 

Materiais denomir,ados REJEITOS, para os quais ainda não são aplicadas técnicas 
de reaproveitame'nto, entre eles: lixo de banheiro, papel higiênico, lenço de papel 
e outros como cNâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas, 
toco de cigarro, Cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados 
separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes 
(acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados, 
papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel, 
espelhos, vidros ria nos, cristais e pilhas (acondicionadas em separado e enviadas 
ao fabricante). 

• MATERIAIS RECICLÁVEIS 
Para os materiais ~:ecos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional 
para a identificação por cores nos recipientes coletores (VERDE para vidro, 
AMARELO pa ra metal, VERMELHO para plástico, AZUL para papel e BRANCO para 
lixo não reciclável). 

'. J 

e) Quando implantadas pelo Contrata nte operações de compostagem/fabricação de 
adubo orgânico, a · Cdntratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de 
parques (folhas; gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas 
operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário; 

f) Fornecer sacos rl~ Ibro nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 
otimização em seu 'uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos; 

g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade, 
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e à necessidade, e esgotando 
dentro do bom senso e da razoabilidade o volume útil de acondicionamento, 
objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos; 

h) Observar, quando p~.rtinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo n° 
14.973/2009 e do Decr'eto nO 51.907/2010 quanto à organização de sistemas de coleta 
seletiva nos Grand,es ' Geradores de Resíduos Sól idos, bem como o recolh imento 
periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam 

I 

o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 
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3.6.4. Saneantes Domissanitál'ios 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 
biodegradáveis; 

b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá 
observar regra basilar,de menor toxicidade, ser livre de corantes e ter redução drástica , 
de hipoclorito de sódi:o; 

c) Manter critérios de q(jalificação de fornecedores, levando em consideração as ações 
ambientais por et~srealizadas; 

d) Observar rigorosamente. quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus 
congê neres, no qu e se refe re ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federa l 
n° 6.360, de 23 de set~mbro de 1976, do Decreto Federal n° 8.077, de 14 de agosto de 
2013, as prescrições da Resolução ANVISA nO 1, de 05 de junho de 2008, cujos itens de 
controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os 
Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos! Categorias de produtos de limpeza e 
afins; e ANEXO 11 - Rotulagem para produtos de limpeza e afins; 

e) Fornecer saneantes .domissanitários devidamente registrados no órgão de vigilância 
sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal 
nO 8.077, de 14 de agosto de 20n, qJe regulamenta a Lei Federal n° 6.360, de 23 de 
setembro de 1976; 

f) Observar a rotuicigem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 
Resolução RDC nO 3~, de 16 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria 
321/MS/SNVS, de 08 ,de agosto de 1997, assim como o artigo 4° da Lei Federal nO 
12.236, de 29 de d~zembro de 2015; 

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, 
de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários 
cujas substâncias ; te,risoativas aniônicas utilizadas em sua composição sejam 
biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC n.o 180, de 03 de outubro de 
2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos 
Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários. Quanto a isso, ressalta-se: 

lO Considera-se biodegradável a substância t~nsoativa slIscetível de decomposição e 
biodegradação prJ( microrganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 
90%. Para essa finalidade específica, fica definido como referência de 
biodegradabilidade o dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da 
biodegradabilidatle será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica 
utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado; 

• O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário, 
amostras de ' s~neantes domissanitários, que deverão ser devidamente 
acondicionadas'em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais; 
e 

• Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 
Secretaria de Vig',ilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo 
laboratorial, além 'do resultado dos ensaios de biodegradabilidade. os resultados 
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da análise químic~ da amostra analisada. 
h) Quando da apliGação.;de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nO 46, de 20 de 

fevereiro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado 
em todas as graduações e álcool etílico a·nidro; 

i) Ficam terminantemellte proibidos na prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar o fornecimento, a utilização ou a aplicação de saneantes domissanitários ou 
produtos químicos que contenham ou apresentem, em sua composição: 
• Corantes - relacionados no Anexo I da Portaria nO 09 MS/SNVS, de 10 de abril de 

1987; 

• Saneantes Domissanitários de Risco I - listados pelo art. 5° da Resolução n° 336r 

de 30 de julho dl' 1999, e em conformid<'lde com a Resolução ANVISA RE nO 913, 
de 25 de junho de 2001; 

• Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos - apresentados sob a forma de 
líquido premido (aerossol) ou líquido para pulverizaçãor tais como produtos 
desengordurqntes, conforme Resolução RDC n° 32, de 27 de junho de 2013; 

• Benzeno - ·tonfdrme Resoh ,ção RDC' nO 252, de 16 de setembro de 2003, e 
recomendaç6es dispostas na Lei Federal n.o 6.360, de 23 de setembro de 1976r 

pelo Decreto Fed(!ral nO 8.077, de 14 de agosto de 20B r e pela Lei Federal nO 8.078, 
de 11 de sAtembrJ de 1990, uma vez que, de acordo com estudos da Internotionol 

Agency Rese.:Jrch on Concer (lARC), agência de pesqui sa referenciada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), a substância benzeno foi categorizada 
como cancerígend para humanos; 

• Inseticidas e raticidas- nos termos da Resolução Norr1ativa do Conselho Nacional 
de Saúde n° 01, de 04 de abril de 1979. 

j) Os produtos químico. relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação 
de risco, composiçãcl, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro 
deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da 
Saúde, conforme Resolução RDC nO 59, de 22 de dezembro de 2010. 

k) Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e 
baixo teor de fcsfato; 

\) Apresentar ao Contrat'ante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos, 
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 
empregados da Contratada, ou com terceiros. 

3.6.5. Poluição Sonora 

a) Para os equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 
necessidade de Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, 
medido em decibel - elB (A), conforme Resolução CONAMA nO 20, de 07 de dezembro 
de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando 
particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite 
atender às necessidades de redução de níveis de ruído. 
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4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações contratualmente assumidas, o Contratante responsabiliza-se por: 

4.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, 
mensalmente, relatório s.)bre a qualidade dos serviços prestados; 

4.2.lndicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 
4.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade 

que serão disponib(liiados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a 
indicação do estado ',de conservação; 

4.4. Fornecer papel higiê rii cQ, sabonete líquido · e papel-toalha para abastecimento, pela 
Contratada, nos locais dé prestação de serviços; 

4.5. Efetuar o controle' de qualidade dos serviços prestados mediante formulários de avaliação 
destinados para esse fim; 

4.6. Fornecer à Contratada, SE! solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção; 
4.7. Receber da Contratélda as comunicações registradas no Formulário de Ocorrências, 

devidamente preenchido e assinado, encaminhando'-o aos setores competentes para as 
providências cabíveis; 

4.8. Disponibilizar os Programas de Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e, caso 
já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos ~;ólidos, incluindo recipientes 
coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a 
padronização internaciollal para a identificação por cores (VERDE para vidro, AZUL para 
papel, AMARELO para mE'tal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável); 

4.9. Facilitar, por todos S(~US' ,'neios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso 
às suas instalações; ;;, 

4.10. Elaborar e distribuir méjt,uais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de 
materiais potencialrnente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato 
como pela Contratada: :,; 
• Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, 

de pilhas e bateriás que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 
e seus compostos, n~sponsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as 
comercializam oU 'a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 
para o tratament'o ou destinação final; 

• Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral; 

4.11. Cumprir as obrigações estabelecidas no contrato; 
4.12. Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

Contratada e que diganl respeito à natureza dos serviços que tenha de executar; 
4.13. Encaminhar a liberação de pagamento das fatu ras da prestação de serviços aprovadas 

apl icando-se os devidos fatores de desconto, confOl'me relatório de avaliação de 
qualidade dos serviços prestados. 
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5. FISCALIZAÇÃO DA EXI:CUÇÃO DOS SERViÇOS .. ' 

Não obstante a Contrataqa ser a única e exdusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, ao Cont ratante ~ r~~ervado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente 
ou por prepostos designados" podendo, para isso: 

5.1. Ordenar a imedi3ta .retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
Contratada que es~Ner sem uniforme ou cracha, que embaraçar ou dificultar sua 
fiscalização ou cujd~e.rrn:anência na área, a seu exclusivo' critério, julgar inconveniente; 

. • ~ .,' I. 

5.2. Solicitar aos supervisor~s/encarregados da Contratada o reparo/correção de eventual 
imperfeição na execução:dos serviçós; 

5.3. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados da Contratada para comprovar o 
registro de função profissional; 

5.4. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento cujo uso".',considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

. I 

equipamentos ou inst~lações e/ou que não atendam às necessidades; 

5.5. Executar mensalmente. a 111edição dos serviços efetivamente prestadú::i, descontando-se o 
equivalente aos não real jzados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade 
com os padrões es~abe l ecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem 
prejuízo das sanções disciplinadas em contrato; 

5.6. Efetuar a avaliação dâ qualidade dos serviços, utilizando-se da metodologia constante do 
Anexo do Edital de Avaliação da Qualidade dos Serviços, de pleno conhecimento das 
partes; \. : ~ I' 

5.7. Elaborar e encaminhar j ' Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de 
Limpeza para conheciment o da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor 
a ser faturado pelos serviços prestados. 

6. DISPOSiÇÕES GERAIS 

6.1 . Fica proibida a utilizaçã,o de cordas para a execução de serviços de limpeza externa de 
vidros. 

6.2. Os produtos químiéos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classifi cação de 
risco, composição, 'fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido 
pela Agência Nacio'nal, de Vigilância Sanitária (ANVISA),do Ministério da Saúde, 
conforme ResoluçãoRDC nO 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes 
not ificados e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no 
site da ANVISA. , . 

6.3. A Contratada deve fornecer aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, 
equipamentos e materiais de proteção individual e coletiva (EPls e EPCs), tais como bota 
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de borracha, capa çJe chuva, balancim, cinto de segurança, luvas, avental, máscara, gorro 
e outros. 

6.4. Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação 
dos serviços deverão, .. ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e 
suficientes para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal. 

7. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

7.1. Para a execução dos serviços de limpeza em ambiente escolar, deverão ser observados 
a localização, a classificação, a frequência e os hàrários de limpeza. 

7.2. Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a 
atender às necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente. 
Vale ressaltar que o horário de funcionamento do setor não é determinante para a 
fixação do horário de ~:(ecução dos serviços de limpeza, pois a necessidade de limpeza 
não necessariamente deve ocorrer durante todo o horário de funcionamento do 
ambiente. 
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8. PARÂMETROS MÁXIMOS DE PRODUTIVIDADE 

8.1 . Ressalvado o disposto no item 8.2 deste Anexo 1.1, as propostas dos licitantes deverão 
respeitar os seguintes parâmetros máximos de produtividade de um funcionário por 
metro quadrado, os quais estão em conformidade com a prática de mercado: 

Quadro: Parâmetros máximos de produtividade 

, . : . .,),... . Produtividades 
Serviços. o • • Má . .. xlmas 

I" ~"" I'" '\ ' /Areas internas . :::' ::; , ,'o , " ':'; . , (m1
) 

Salas de aula 750 

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15. 

8.2. Caso apresente proposta com adoção .de parâmetro de produtividade superior ao 
máximo estabelecido 'no item 8.1 deste .Anexo 1.1, o licitante deverá demonstrar 
concretamente, no momento indicado no item 5.8.3 do Edital, de que modo conseguirá 
obter o nível superior doe produtividade indicado mantendo o cumprimento de todas as 
obrigações contratuais definidas nesta licitação. 

8.2.1 . Se o licitante detentor ria melhor oferta apresentar proposta com adoção de parâmetro 
de produtividade supêi;ior ao máximo estabeiécido' no item 8.1, e deixar de efetuar a 
demonstração exigicl~ ,Qo item 8.2, ambos deste Anexo 1.1, sua proposta não será aceita 
pelo Pregoeiro. 

8.3. Ao longo da exec~~~b do contrato, a Cont~at'àâa não poderá alocar quantidade de 
funcionários infelior à t!specificada em sua planilha de proposta detalhada enviada no 
momento indicado no item 5.8.3 dt) Edital. 

'\ 
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9. ITENS DE PREVENÇÃC1'À,COVID-19 

Em virtude da necessidade de prevenção àCOVID-19, e com base nos protocolos de 
proteção sanitária, a Contr<:~tada deverá fornecer "Itens de Prevenção à COVID-19" para 
todos os seus profissionàlsl'envolvidos na presta"Ção dos serviços, com observância das 
seguintes condições: 

9,1. Os "Itens de prevençãh à COVID-19" consistem no fornecimento do Equipamento 
de Proteção Indiyidual (EPI) "máscara em tecido" pela Contratada a todos os seus 
profissionais envblyiclos na prestação dos serviços, de forma a proporcionar 
proteção sanitária. " . ' 

.\ 
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, ANEXO 1.2. 
RE'LAÇÃO DE ENDEREÇOS E LOCAIS 

LOTE 03 
REGIÃO ADMINISTRATIVA,BARRETOS 

DATA INICIO DOS SERViÇOS: 12106/2022 
108 - ETEC CEL RAPHAEL BRANDÃO 
Av. Trinta e Sete, 646 - Barone CEP 14780-390 - BARRETOS/SP 
Tel. : (16) 3702-2854 

Período Turno Sala por Total de alunos Horários , 
Turno p/ Turno 

Segunda - Sexta Manhã 14 - 544 07:00 às 13:00 
Segunda - Sexta Tarde 14 577 13:00 às 19:00 
Segunda - Sexta Noite 14 412 19:00 às 23:00 
Sábado Manhã 1 33 07:30 às 13:30 
TOTAIS 43 1566 

, DESCRIÇAO AREA 
TRês TURNOS DE FUNCIONAMENTO (m2

) 

Áreas Internas: salaS.t~e aula 860,72 
Áreas Internas: sanitários e vestiarios 97,30 
Áreas Internas: salas de atividades complementares (informática, laboratórios, 1.331,17 
oficinas salas de vídeo, grêmios) 

I 
Áreas Internas: bibliotecas e salas de leitura 68,40 

Áreas Internas: áreas de circulação (corredores, escadas, rampas e 509,40 
elevadores) 
Áreas Internas: pátios cobertos , Quadras cobertas e refeitórios 1.858,40 
Áreas Internas: administrativas (diretoria, vice-diretoria , secretaria, sala de 193,29 
coordenador e orientadores ~edagógicos, sala dos~ofessores) 

Áreas Internas: almox~rifados, depósitos e arquivos 144,59 

Áreas Externas: pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas 2.951,90 

Áreas Externas: coleta de detritos em pátios e áreas verdes (em ha)* 0,07 
: 

Vidros Externos - frequência mensal (face externa sem exposição a situação 242,19 
de risco) " 

Vidros Externos - ,frequência trime~tral (face externa com exposição a situação 181,79 
de risco) . -(*) Valores em R$/ha/mes (1 ha,= 10.000 m2) 

Quantidade mínima de funcionários (resultante da adoção dos parâmetros máximos de produtividade 
estabelecidos no item 8.1, re~5alvtldo o disposto no item 8.2, ambos do Anexo 1.1): 4 (quatro) funcionários, 44 
horas semanais, 2~ a 6~ para 2 € 3· turnos. 
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ANEXO VII 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERViÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo 
os critérios e as pontuações a serem empregados na gestão contratual. Os resultados do 
controle da qualidade dos serviços prestados indicarão os cá!culos para obtenção dos valores 
a serem faturados, em conformidade com a Cláusula NonGl do Contrato. 

r c' : 

Note qLle o valor devido à c9ntratada, a título de pagamento, poderá eventualmente sofrer 
descontos em função da pon'tuação por ela obtida por ocasião do Relatório de Avaliação de 
Qualidade dos Serviços de Limpeza. sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades 
cabíveis. 

A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumento para avaliação e controle 
efetivo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a obter as adequadas condições de 
salubrídade e higiene nos ambientes envolvidos, 

2. DISPOSiÇÕES GERAIS 

2.1 A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar 
consiste na análise dos seguintes módulos: 

• Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza; e 
• Inspeção dos SerViços nas Áreas. 

" ~,' 

2.2 Caberá ao Contratante 'designar responsável pelo acompanhamento das atividades a 
serem executadas,; erpitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos 
serviços, observando, entre outros; os seguintes critérios: ' 

• Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais (levar em 
consideração áreas em manutenção predial); 

• Avaliação do cumprimento do Plano de Atividades Diárias; 
• Avaliação da execu:çã~ dos serviços de limpeza escolar; 
• Reabastecimento de descartáveis, como papel toalha, papel higiênico, sabonete 

liquido e sacos para o acondicionamento dos reslduos ; 
• Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete; 
• Verificação da composição do carro funciona! nos padrões especificados, com todos 

os materiais e frascos com produtos qulmicos identificados corretamente; 
• Avaliação dos produtos utilizados com a correta diluição em quantidade adequada 

para a execução das tarefas; 
• Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando-se 

a quantidade de lixo, que não deve ultrapassar 2/3 da capacidade; 
• Avaliação das condições de manutenção , da ordem e limpeza no que tange à 

higienização; , " , 
, I 
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• Certificar-se de que o piso está seco, limpo e encerado. 

2.3 Este procedimento estil vinculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza 
em prédio, mobiliáriá e equipamentos escolares, integrando as especificações técnicas 
como parte das obrigaç:ões e responsabilidades do Contratante, e deverá ser efetuado 
periodicamente no processo de fiscalização da execução dos serviços, de forma a gerar 
relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem 
lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas 
pontuações constantes dos relatórios. 

r- o 

3. OBJETIVO 

I 

Definir e padronizar a avallaç,ão de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos 
contratos de prestação de ·1 serviços de limpeza em prédio, mobiliário e equipamentos 
escolares. 

4. REGRAS GERAIS 

A avaliação da Contratada na SERViÇO DE LIMPEZA EM PRÉDIOS MOBILlARIOS E 
EQUIPAMENTOS ESCOLA 'ES EM DIVERSAS UNIDADES se faz por meio de pontuação 
em conceitos de Ótimo, B0m~ Regular e Ruim em cada um dos itens vistoriados. 

4.1 - Conceitos da Pontuaç~o a ser Utilizada em Todos os Itens 
. " Il 

a) ÓTIMO - Refere"se à conformidade total dos critérios, como listado a seguir: 
',' 'I 

I 

• Inexistência de poeira:; 
• Inexistência de sujidade; 
• Vidros limpos; 
• Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente; 
• Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens 

adequadas e voll.lme até 2/3; 
• Funcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPls adequados; 
• Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente; 
• Carrinho de limpeza limpo (quando houver) e bom estado de limpeza de utensílios, 

tais como: cabeleiras de mops, panos de limpeza etc.; 
• Cumprimento das es~ ecificações técnicas e das instruções socioambientais. 

b) BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como: 

• Ocorrência de poeitaum local isolado; 
• Ocorrência Isolada de lixeira fora do padrão; 
• Ocorrência isolêlda no,reabasteclmento; 
• Cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a 

serem seguida ~;. 

, 
C) REGULAR - Refere~se,à desconformidade parcial dos critérios, como: 
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• Ocorrência de poeira 'em vários locais; 
• OcorrênCia de várias Ijxeiras fora do padrão; 
• Ocorrências por falta de reabastecimento; 
• Piso sujo e molhado. 

d) RUIM - Refere-se à desconformidade t0tal dos critérios, como: 

• Poeira e sujidades em salas e demais dependências; 
• Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis; 
• Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos Sacos de lixo nos recipientes; 
• Lixeiras sujas e transbordando; 
• Piso molhado ou sujp, oferecendo risco de acidentes; 
• Não cumprimento do "plano de atividades e do cronograma de limpeza sem motivo ou 

sem comunicação com o contato do Contratante; 
• Funcionário com uniforme e EPls incompletos; 
• Execução de limpeza .sem técnica adequada; 
• Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade insuficiente; 
• Sanitários e vesti~rios ; sujos; 
• Descumprimento . Ctps; especificações técnicas ou das instruções socioambientais a 

serem seguidas. - - .. 

'- ·i " 

4.2 -Itens de Avanação da :,Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados 

4.2.1. Especificações Técnicas e Boas Práticas Ambientais 

, 
Não se 

Especificações Técnicas e Boas Práticas Ambientais Ótimo Bom Regular Ruim 
Aplica 

Apresentação dos documentos que comprovam que os 
produtos utilizados, EPls, aparelhos e instrumentos 
respeitam as especificações técnicas é socioambientais 
requeridas 
Apresentação das medidas adota~as para a redução do 
consumo de água e energia 
Comprovação dos treinamentos realizados no período 

4.2.2. Todos os Ambientes '.1 

Cestos de lixo 

_ _ _ _____________ . _ ___ ____ ____ _________ P~á~9t!Cln~a~5~4~de~6,::!.3 
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Cortinas e 
persianas 

Janelas (face 
externa) e peitoril 

das janelas 

interna) e peitoril 
das janelas 

-," 

4.2.3. Sanitários / Vestiários 

Espelhos 

Gabinetes, pias e 
torneiras 

Interruptores 

Centro 
Paula Souza 

.t8 
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Administração Central 
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Tomadas e 
espelhos de 

Ralos 

Teto 

Telefones 

Ventiladores 

Vidros externos 
(face externa e 
face interna) 

Vidros 

sanitários a 
válvulas de 

Vidros box 

Vidros 
externos 

externa 
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4.2.4. Áreas de Circulclção, Patios e QUGdras 

4.2.5. Equipamentos e Utensílios de Limpeza 

4.2.6. Apresentação / UniforrTles 

Produtos de limpezd 

Postura e 
Cf;)mportamento com 

I ,-' '-1 • ~ _ .1 . ..1 • ' I fLir1cionários, docentes 
e alunos 

4.2.7. Gerenciamento (Supervisão, Gerenciamento das Atividades Operacionais e 
Atendimento às Solicitações) ! 
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4.2.8. Pontos Obtidos H' Itê;n'~ Vistoriados 
t' 

",', 
Quantidade de itens vistoriados = X 

Quantidades de Itens Quant. 
Equivalência (b) 

Vistoriados . (a) -.~ 

Conceito ótimo = x 100 

Conceito bom = x 80 

Conceito regular = x 50 

Conceito ruim = x30 

Total 

/, 

Pontos Obtidos 
(y = a x b) 

4.2.9. Justificativa para Itens que Receberam Conceitos Bom, Regular ou Ruim 

, ~ ~. 
Justificativa p~~a Itens que receberam conceitos bom, regular ou 'ruim 

" 

, A t_ ".. ~ L_____________ p. r ! ._~;II~ 
":' ...... 

4.3. Condições Complementares 

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este dev.erá ser desconsiderado. No 
Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços; deve ser atribuído o conceito "Não se 
aplica" ao respectivo item. 

5. CRITÉRIOS 

Na avaliação devem ser atrib~Jrdos, ao for.mu'lário de Av:aliação de Qualidade dos Serviços, os 
conceitos: "Ótimo", "BOrÇj.''' i J ;\f~egular'' e "Ruim", equiValentes, respectivamente , aos valores 
100,80,50 e 30 para cada ur;n dos itens ava liados: 

6. RESPONSABILIDADES I 

a) Equipe de Fiscalização: 

• Responsável pela AV;3liação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos ServiçOs, e pelo encaminhamento de toda documentação ao Gestor do 
Contrato. 

b) Gestor do Contrato: 

• Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pala apuração do percentual 
de liberação da fatura correspondente. 
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7. DESCRiÇÃO DO PROCESSO 

7.1. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato, com 
base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as 
informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada. 

7.2. No final do mês de apu. ação, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve 
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de 
Avaliação da Qualidatl~'dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato, 
acompanhados das justificativas p~ra os iteris que receberam conceitos "Bom", "Regular" ou 
"Ruim". :.:': .,-J : 1i 

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com 
base em todos os Forrnulário's de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante este 
período, consolidar a avaliaçao de desempenho da Contratada na prestação dos serviços na 
Unidade Escolar, objeto do contrato firmado. utilizando-se do Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços Prestados, apurar o percentual de liberação da fatura correspondente 
e encaminhar uma via pa(a a: Contratada. 

! ', . 

7.3.1. Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, 
haverá avaliação de desempenho da Contratada de forma individualizada em relação a 
cada Unidade Escolar. Nessa hipótese, mensalmente, e com base em todos os 
Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante o período, cabe 
ao gestor do contrato consolidar as avaliações de desempenho da Contratada em 
relação a cada Unidadf~ Escolar, utilizando-se do Relatórip de Avaliação da Qualidade 
dos Serviços Prestad'Qs, com a apuração do percentual de liberação da fatura 
correspondente (aplicado em relação a cada Unidade Escolar, considerando a nota 
individualizada), e e,ncaminhar uma via para a Contratada. 

8. ANEXOS DESTE DOCUMENTO 
8.1. Exemplo de Formul.ári.ode Ocorrências para Manutenção 
8.2. Relatório de Avali,a~~Q da Qualidade dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar. 
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ANEXO VII.1 

EXEMPLO DE FORMULÁRIO DE OCORR~NCIAS pARA MANUTENÇÃO 

CONTRATO N" A-DMINISTRADOR 

, 

EMPRESA CONTRATADA I ENCARREGADO 

: 
CONTRATANTE " "'. I ÁREA (ENDEREÇO) 

, , 
" 

-
TIPOS bE OCORRÊNCIAS. DATA 8 TORNI!IRAS 

BEBEÇlOUROS/PURIFICADORE:; DE ÁGUA 

_1_'- O LÂMPADAS 
O FIOS E TOMADAS 
O EQUI,"AMENTOS ELETRO-ELETRCNICOS 
O ACESSÓRIOS 
O UTILIZAÇÃO INDEVIDA (ÁGUNENERGIA) 
DOUTROS 

DESCRITIVO 
O VAZAMENTOS OSUBSTITUIÇOES O AJUSTES O OUTROS (DISCRIMINAR) 

LOCAL I .C:~NTE CONTRATANTe (visto e data) 

DATA TIPOS DE <J(;'ORRt:NCIAS 
O TORNEIRAS 
O BEBE~lOUROS/PURIFICi\DORES DE ÁGUA 
O LÀMPtlDAS 

-'-'- O FIOS E TOMADAS 
O EQUIPAMENTOS El.ETRO-ELETRONICOS 
O ACESMRIOS 
O UTILlZ/\çAo INDEVIDA (ÁGUNENERGIA) 
O OUTROS 

DESGRITIVO 
O VAZAMENTOS 
DSUBl>'TlTUIÇOES 
OAJUS1ES 

1---0 :0 .l:JTRQS (DISCRIMINAR) 
LOCA!. I C~ENTE CONTRATANTE (visto e data) 

DATA TIPOS DE OCORRI:NCIAS 
O TORNi::IRAS 
O BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁGUA , , O l-ÂMPADAS 
O FIOS E TOMADAS --- O EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS 
O ACESSÓRIOS 
O UTI1I7-AÇÃO INDEVIDA (ÁGUNENERGIA) 
O OUTrli)S 

DESCRITIVO 
O VAZNyIli'NTOS 
D SuBsTI-ru lçõEs 
O AJUSTES 
Ei OUTROS (DISCRIMINAR! 

LOCAL I CIENTE CONTRATANTE (visto Q data) 

: \ 
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ANEXO VII.2 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS 

- -- -, - ----- . . --- - ---- ... - ---

Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratada: '" 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato : 

Utilizando-se os parâmetros de quantidade de itens vistoriados (X) e pontos obtidos (Y), 
conforme o tópico 4.2.8 do -\nexo VII, o valor dos pagamentos observará o percentual de 
liberação correspondente à nota individualizada (Nl) obtida de cada Unidade Escolar. 

A nota individualizada ("NI") será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos 
obtidos ("Y") dividido pelo nLlmero total de itens vistoriados ("X"). 

.~: '; , " 
Nl= LY 

X 

Cabe ao gestor apurar o percentual de liberação da fatura correspondente a cada Unidade 
Escolar (o percentual será aplicado para cada Unidade considerando a nota individualizada) 
e encaminhar uma via para a Contratada. 

Resultado Final 

PERCENTUAL DE LIBERAÇÃO DA NOTA OBTIDA NA AVAUAÇÃO 
FATURA (CONSIDERANDO A I~ 

NOTA DA UNIDADE ESCOLAR) I ~.,' .& ." 

Liberação total da fatura* Nota maior ou igual a 90 pontos 

Liberação de 90% da fatura* Nota maior ou igual a 70 e menor que 90 pontos 

Liberação de 80% da fatura* Nota maior ou igual a 60 e menor que 70 pontos 

Liberação de 65% da fatura* Nota maior ou igual a 50 e menor que 60 pontos 

Liberação de 50% da fütura* Nota menor que 50 pontos 
* Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, o percentual 

de liberação, que será apumdo em relação a cada Unidade Escolar, incidirá sobre o valor 
da parcela da fatura correspondente aos serviços prestados na respectiva Unidade Escolar. 
Nessa hipótese, para cada uma das parcelas da fatura relativas a cada Unidade Escolar, 
haverá incidência de um percentual de liberação individualizado. 

Nota: Assinatura do Assinatura do Assinatura do Gestor 
Responsável pela Responsável da do Contrato: 
Fiscalização: Contratada: 

- . 
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RESOLUÇÃO QUE DISPQE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
RESOLUÇÃO SDECTI N° 12, DE 28·3·2014. 

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual n° 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação. 

o SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, com fundame,nto ': no disposto no artigo 3° do Decreto n° 31.138, de 09 de janeiro de 
1990, RESOLVE: . ' i: 

11 \ ~ 

Art. 1°. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso 11, da Lei Estadual n° 
6.544, de 22, de novembro de ró1989, nos artigos 86 e 87; inciso 11, da Lei Federal nO 8.666, de 21, 
de junho de 1993, e rio artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17, de julho de 2002, serão 
observadas as disposições desta Resolução. 

Art. 2°. A recusa injustificad~d6 adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pala Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5° 
desta Resolução. 

Art. 3°. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, observado o seguinte: ; 

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: 
.' I . 

I 

a) para atrasos de até 30 (trin'ta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
calculados sobre o valor globa! do contrato; 
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de 
atraso, calculados sobre o vàl~r global do contrato; 

11 - em se tratando de exécu~ã6 de obras ou de serviços de engenharia : 
r 

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não 
cumprida; 
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre 
o valor da obrigação contratual hão cumprida; e 
c) para contratos com valor de igualou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor 
diário do contrato; 

". 
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11 - em se tratando de serviços, contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução, 
calculados sobre o valor diário do contrato. 

§1° O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) 
do saldo financeiro ainda não realizado do contrato. 

§2° A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do 
primeiro dia útil seguinte àquel~ em que,a obrigação avençada deveria ter sido cumprida. 

, ' 

Art. 4°. A inexecução Pa'~~i~I ' ~o contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o 
seguinte:'~ ', ' ;; 

1- em se tratando de compi:as'!ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor da parcela nao cumprida do contrato; 

11 - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos: 

a) para contratos com valor de, até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato; 
b) para contratos com valor do R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte ~br cento) incidente sobre o valor da parcela não 
cumprida do contrato; .' 
c) para contratos com valor igu:gl ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): 
multa de 10% (dez por cento) ihcidente sobre o valoi da parcela não cumprida do contrato; 

,. 

111 - em se tratando de serviços contrnuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução, 
calculados sobre o valol" diário do contrato. 

Art. 5°. A inexecução total dei contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o 
seguinte: " . 

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato; 

11 - em se tratando de execuçi30 de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos: 

a) para contratos com valqr dé :até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento) 
incidente sobre o valor globcii q10 contrato; , 
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500,000,00 
(quinhentos mil reais): multei d~ 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato; 
c) para contratos com valor iguéll Ol,.! superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): 
multa de 10% (dez por cento) ihcidente sobre o valor global do contrato. 

Art. 6°. Configurada a oeo'rrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o 
adjudicatário ou o contratndo será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado.s do primeiro dia subsequente à data da sua notificação. 
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§1° Recebida a defesa, a,.é;llJtoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o 
acolhimento ou rejeição da$, razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da 
penalidade, dando ciência in~cjuívoca ao adjudicatário ou contratado. 

§2° A decisão que dispuser~obre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado 
e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor 
da multa sofrerá correção monetária. 

§3° O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser 
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

§4° A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação 
do adjudicatário ou contratado. 

Art. 7°. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§1° Se a multa aplicada ' for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá por· ·sua complementação, mediante descontos nos pagamentos 
eventualmente devidos 'pelá Ác}ministração até sua total quitação. 

§2° Inexistindo pagament()s a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público 
estadual, na forma prevista na :legislação em vigor. 

§3° Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as 
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial. 

Art. 8°. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejurzo da cominação das 
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal nO 8.666, de 1993, na lei Federal n° 
10.520, de 2002 e na lei Estadual 6.544, de 1989. 

Art. 9°. Os editais de licitáçâo deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta 
Resolução, cujo texto deverá i~ltegrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo. 

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de 
procedimentos de dispensa'ou.de inexigibilidade de licitação. 

I,:: . . : ! .... . 
Art. 11 . Esta Resolução entrar~ em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução 
SCTDE -1, de 22 de feV6reirocfe 1994. 

" 

(* ) Republicada por ter saído, no DOE, de 29-03-2014, Seção I, páginas, 116 e 117, com 
incorreções no original. 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
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ANEXO lC-01 

• TERMO DE CI~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CEETEPS - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOL6GICA "PAULA 

SOUZA" 

CONTRATADO: AMBIENTAL HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS ADMINISTRATIVOS 

LTDA. - ME 

CONTRATO N°: 157/2022 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR PARA 3 

TURNOS EM DIVERSAS UNIDADES 

Pelo presente TE.RMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido ~ seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ela processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nO 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos E~ Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais,dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico çlo "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 

Artigo 2° das I nstruçqes nOO 1/2020, conforme "Declaração( ões) de Atualização Cadastral" 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpormcursos e o que mais couber. 
Página 1 de 2 

www.cps.sp.gov.br 
Rua dos Andradas, 140 • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo • SP • Tel. : (11) 3324.3300 

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
28

56
52

Assinado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:24:21, LICIANDRA
DO NASCIMENTO COSTA - TESTEMUNHA / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às 15:56:20 e LAURA MARGARIDA JOSEFINA
LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 02/06/2022 às 17:37:10.
Autenticado com senha por KARINA SANTOS DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/NC - 02/06/2022 às
15:24:09.
Documento Nº: 43459185-443 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=43459185-443



.t . 

Centro 
Paula Souza 

~ÃO 
PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

~I.df 
~\'~f.mQóm\('O 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

. O ÓRGÃO/ENTIDADE" AUTORIDADE MAXIMA D 

Nome: Laura M. J. Laganá 

Cargo: Diretora Superintendente 

CPF: 005.923.818-62 

RESPONSÁYEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO 

DA DISPENSAIINEXIGIBILlDADE pE LICITAÇÃO; 

Nome: Armando Natal Maurício 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 173.198.058-20 

Assinatura: ___ -:--______ _ _ 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE; 

Pelo contratante: Pela contratada: 

Nome: Laura M. J. Laganá 
!.;', : 

Cargo: Direto~a~uperintendente 
., ...... ', 

CPF: 005.923.818-62 

ASl?i!latura 

ORDENApOR PE DESpESAS pA CONTRATANTE: 

Nome: Laura M. J. Laganá 

Cargo: Diretora Superintendente 

CPF: 005.923.818-62 

Assinatura: __________ _ 

www.cps.sp.gov.br 
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